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Encaminho a Vossa Senhoria o mem2 no 107/75 -aa-

Delegacia de Polícia da 2a. Região Administrativa (Duque de 

Caxias), no qual encaminham (anexo) xerox dos autos de uri-

sao dos acusados Romildo Fernandes, José Bezerra da Silva e 

Paulo José Tom. Referido expediente foi entregue nesta 

data ao ERJ. 

Atenciosament 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA 

?:TJJ.JE DE CAXIAS 

107/75 

DAI 6-4, p.c9/0, 

limo Sr. Dr. Diretor do Serviço Nacional de 

Proteção aos Indios - Rio de 0,neiro 

Por intermédio do Sr. Diretor de Dol{cia do 

Interior 

N I T E R ó  RIO DE J:INEIRC  



FERNAN 

DELEGADO 

0141-5v,a/19, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

• 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DO INTERIOR 

DELEGACIA DE POLÍCIA DA 24 REGIÃO ADMINISTRATIVA 

Mem. ng 107/75 
	

Duque de Caxias, 18 de agosto de 197' 

• 

• 

Assunto:Expediente 

(encaminha) 

Senhor Representante 

Anexo, encaminho a Vossa Senhoria 	a 

xerox dos auto de prisão em flagrante dos acusados ROMILDO  FER 

NANDES, JOSÉ BEZERRA. DA SILVA e PAULO JOSÉ TOME, tendo em vis- 

ta conter declarações de certa gravidade em relafs::o aos selvi-

colas da Tribo Grajall, Indios Al í rantes. 

Atenc samen 

Ilmo Sr.Dr. Diretor do Serviço Nacional de Proteção aos Indios 

Rio de Janeiro - RJ 

Por intermédio do Sr. Diretor de Policia do Interior 

NITERéI - RJ. 

MFM/jm. 
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ESTADODO1U01WjANEUU) 

SECRETARIADESEGURANÇA 

Departamento de I'clícia do Interior 
Delegacia í.2 PoTj.cia. de Duur de Ga:si. 

• 

Á U .T_P.  de prisão em flagrante, 
na forma aaixo; 

A 	O 	 dezessete (17' dias do :rês de junho do ano / 
de mil novecentos e stenta e cinco, nesta Cidade de Duque de 
Caxias, testado do 	de Janeiro, em o Cartório da Delegacia- 
N.Inicipal de Polícia, no Primeiro Jistrito elste runicíiCt,na 
sala do Cartório, onde presente, se achava a autoridade, o I- 
Ilustríssimo z.'erilor Dr. 1-.DRO 	?ILHO, ex exercício em Du 
que de Caxias, ás 15,00 horas, comizo scrivao a seu. cargo no 
meado e assinado, a.1_ presente; 

• 

• 

CODUTOE- oiLC 	 naural / 
co .P,stado do ï o de Janeiro, com 4G anos de idade, Comissário 
de Polícia, lotado nesta Delegacia flunicipal de Duque de Ca 
xias, sabendo ler e escrewr e, residente na Avenida Ari Par-
reiras, n2 rd, Aiter6i, neste Estado; Testemunha sem contra-
dita; Aos costumes disse nada; Prestado e comprovisso lega / 
D 1 5 5 i que, hoje, por volta das 11,20 horas, de serviço / 
de ronda na Rodovia Washington Luiz, pista de descida, junta-
mente com os agentos Guanair de Almeida Jilva e João da Silva 
Bistene, teve sua atenção despertada por vários ônibus inter-
estaduais que estacionavam na estrada desta Cidade, na altura 
do quilometro zero; que, por 'haver trabalhado junto a Delega-/ 
cia de Toxicos, passou a observar os passageiros que desciam; 
que, em dado momento, do ónibus da Lr prt;sa Itauemirim, desce-
ram três (3) jovens, dois de cor branca e um terceiro de cor 
preta; que, os dois de cor branca, traziam consigo sacolas / 
que demonstravm encontrar-se cheias de roupas; que, então, o 
depoente desceu da viatura policial, encaminhando-se ao três-
jovens; que, ao se identificar como policial e seus agentes 
um elemento de compleição física franzina, cabelos castanhos-
escuros, longos, bigode aparado, identificando-se como RWIIp 

P7f,R14k.IDE5, confessara ao depoente, mesmo, antes, de qualque 
revista nas sacolas ou. pessoal, que tudo aquilo era 	raça 



era " maconha "; que, também, um segundo elemento, de cor / 
branca, compleição físicanormal, cabelos castanhos claros 
bigode aparado, que identi:ricera-se como sendo 	inzEMA- 

DA SILVA,  conduzia uma sacola de cor verde; que, o ter eiro-
elemento de cor preta, nada portava, identificando-se coma -
PAULO JO3r, TOMg; que, ainda, o depoente peoeedeu uma revista 
nas sacolas, realmente, Encontrando entre poucas peças de rou 
pas, vários sacos de plasticos contendo a erva mais conheci-
da como " maconha "; que, nesta oportunidade o deroente deu 
voz de erisâo aos acusados presentes, arrecadando em poder de 
JOSÉ BEZTMRA DA SJLVA,  Ima (1) sacola de cor marron e, 	em 

" • 
. • 	' e 

poder de ÀC1,..J_LDO  

 

uma (1) sacola de cor verde;aue, 

 

apresentados inicialmente ao Senhor Comissário, o eual 	en 
caminhou ao Doutor Delegado presente, ordenando êsse, a la 
vratura do presente auto; 'eada mais disse; -.-.-.-.-.-.-.-.- 

Em seguida presente a PRIY ,Iea-ALUSADO— JOZ U:G-ea,EA  DA 

SIDVA, de cor branca, que as pereuntas formuladas, respondeu 
chamar-se Jcsn ErEZA DASJIVA, natural do -;sstedo de lernam 
buco, com vinte e deis (22) anos de idade, (14/03/53), sol-/ 
teiro, ser filho de Yanoel Fe: erra da Silva e de 'dantina Ia 
ria da Conceição, com a profeessão de músico, exercendo-a no 
Testado de origem, sabendo ler e escrever, e residente em 	a 
rua Seis de Abril n2116, bairro, digo Município de Bala  Canse. 
lho, Estado de Pernameuco; Lada mais disse; -.- -.-.-.-.-.-. 

Em seguida presente o 	:„DC-AaDC:,:i01=0 	.-5 de 
cor branca, que as pereuntas formulades, respondeu chamar 

	 • 
se ROMILDO 7,2i;Al:D:,,:31  ser bresilero, natural do Estado do 
Rio de Janeiro (GB), cora vinte e di:is (22) anos de idade 	/ 
(28/10/52), solteiro, ser filho de João-"r'ernandes L'llto e de 
paria Fernandes, com a profissão de artezão, exercendo-a,pre 
sentemente na Avenida dos Mananciais, nQ 390,fundos, Jacaré-
pague, GB, e residente no mesmo local; r.ada mais disse; -.-. 

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Em seguida presente o ":,..,21--;L-;),D0- de cor preta; que as 
perguntas formuladas, respondeu. c'remar-se PAULO JoJr, TOi 	, 
ser brasileiro, natural do Estado de Vinas Gereis, com vinte 
e dois (22) anos de idade (25/11/53), solteiro, ser f_. lho de 
Antônio Tomé e Esmeralda Assunção Tomês, artezão, emercende-
a, presentmente, na Avenida dos,Mananciais, n 390-rundos 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA 

• 

'390-fundos, Jacarépagual GE, residente no mesmo local de traba-

lho;  Perguntado aos troa acusados se possuiam Acvogado ou co 

nheciam algum, resnonderam que 

1*.111 seguida presente a 	 

SILVA,brasileira, natural do Estado do rspirite Santo, com ci 

quenta anos de idade, Agente Policial, lotado nesta Delagacia, 

residente a rua ...uhens Caicermam n2 251, em Nova Iguaçá,neste 

Estado; Testemunha sem contradita; :.os costumes disse nada 

Prestado o compromisso legal D1JSE que, boje, por volta 

das 11,20 horas, arroximadamente, encon!rava-se em serviço .de 

" ronda " na altura do quilometro zero, da rodovia Washington 

Luiz, nesta Cidade, juntamente com o Comissário Gilson e 

Investigador Jogo da Silva Bistene; cue 2 . a viatura polidial / 

trafegava pela piSta de descida, ocasião emq. ue ora notado o 

estacionamento de vários ônibus :estaduais, para descida 	de 

passageiros na entrada desta Cidade; que, no último, da Empre 

sa Itapemirim, desceram várias pessoas, e por último, trjs jo 
vens, sendo dois•de cor branca e uri terceiro de cor preta;oiue 
os dois elementos de cor branca, conduziam sacolas'de lona 
que, o Comissário Gilson, com longa prática junto a Delegacia 
de Toxico, desceu da viatura policial, juntamente COM o depo-

ente e Jogo, cercou-se dos trás jovens, identificando-Se como 
policial, ao mesmo tempo em que se preparava para uma '1  geral 

ue, antes do Comissário GilsOn iniciar a 	geral " nos três- 

elementos, um deles, de compleição física francina, estatura-

baixa, cabelos castanhos e scuros, bigode aparado, identifica 

do-se como IX 1,n=0  .11:XIS,  confessara, ali aue, as sacolas 

de lona, continham em seu. interior a erva R  macona"; que, um 

outro elemento, também de cor branca, estatura baixa, complei 

çgo física normal, cabelos castanbes claros, bigode aparado 
que identificara-se como Jcsn .i3:4L;L;T.dli':, DA SILVA,  também cantes 

sa da existência da erva " maconha ", no interior da sacola / 
de cor marrom, que conduzia; que, scSmilte o de cor preta, iden 

tificado como sendo PAULO JOS:n TCY., nada tinha em cima; que, 

o Comissário Gilson, ainda iniciou urna lieira revista, cor.-/ 
firmando a existricia de uma erva mais conhecida como maca-) 

nha U  no interior das sacolas; que l diante dos fatos, dera(j 
Comissário, voz de prisão em flagrante aos acusados pre 
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presentes, arrecadando as duas (2) sacolas, nas Cores marron 
e verde; jeada mais disre; -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-. 

ER: seguida presente a 	 :ee  el-eeíe jleTE 
brasilero, solteero,inwstieador de 	lotado nes 

ta Delegacia, com vinte e  quateomnos de idade, sabendo 1.r 
e escrever e, residente em a rua eurquir hendes, 	e24, 
::ova iguaçú, neste - stado;Testemunl:a sem conradita; i.os cos 
tumes disse nada; Prestadoocompromisso legalJISSieque 
hoje, juntamente com o Comissário -j-ilson e o Agente Policial 
Guanair, eetuavam ronda " na pista de descida da 2.cdovia-
Washington Luiz, na altura da quilometro zero; eae l por volta-
de 11,20 horas, foi notado que vários ónibus ori undos de ou- 
tros nstados, estacionavam na estrada desta Cidade, para des 

. 	e 	, tida de passageiros; que, no uítemo onieus que estacionara 
da Emprsa Itapemirim, vindo do ,:stedo do raranho, alem de 
outros passageircs, desceram três (3) jovens, sendo dois de 
cor branca e um de cor preta; eue,os deis primeiros, cendu-/ 
ziarn sacolas de lona; que, havendo o referido Comissário ser 
vido por longo tempo junte a Delegacia de Toxicas, detervina 
ra uma' geral .1  nos três (3) jovens; nue, aoí ce-carem 	os 
três jovens, e anos havereese identificados como pclíciais, 
foram alertados por um jovem de estatura baixa, eompleição / 
física franzina, cabelos castanhos escuros, longos, bigode / 
aparado, que. identificara-se como nev.Lpo 	ieDeS,'cow 	a 
confissão do mesmo da existncia no interior das sacolas, da 
erva denominada " macona '; que, um secundo elemento', 	de 
cor branca, cabelos castanhas claros, , e:ode aearado,complei 
ção física ncrmal, que identificara-se como JCW_ 
ei -eL:JA,também conf.essara a exiStencia da 	maconha "; que., o 
terceiro elemento de cor preta, nada conduzia; que, consta-/ 
tendo o Comissário Gilson realmente da existência de certa / 
quantidade de erva parecida com a denominada meconha " l dera 
ali, voz ,de prisão aos acusados presentes, encaeínhando-os 
a esta Delegacia, juntamente com as duas (2) sacolas arreta,-/ 
das; usada mais disse; 	 . --• - • • • --• -- • --• - • --.-- 	• • 	- • • ...e 

Lm seguida presente o Pellee.i.RU-ÁGUSAIXoJOS ieleéeeei. DA e:ee.e. 
já qualificado nos presentes autos que, 1 QUI 	IDO pe 
la autoridade, D 13 S 	que, o declarante nasceu e sempre-
viveu no stado de Pernambuco, lá exercendo a profissão de 
músico; que, em dias doé; rês de junho, pretérito, quando se 

• 

• 

• 
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quando se ,-econrava eu Petralina, naquele stado, em um conju 

to musical, viera a, conheerieROVILDC ,c.el:e=i3 e :PAULO \.,("C.1"4  ••• 

mcK os quais vendam artezanaeos; -ee, entre os tres nasceu-

uma grande amizade, levando o declarante abandonar o conjunto-

Trusical, e ficando resolvido que, os trE,s iriam para :ciem do 

fará, vender artezanato; que, as vendes eram ótimas, cl-egando-

mesmo a calcular um lucro arroxiradao de uns três mil cruzei-/ 

ros; que, essa importiincia aererimada, era gasta entre os três 

isto 6, roupas e alimentos; que, na 'ealta de Belem do Pará, re 

solveram ir até a Larra do Cordom, situada no -stadodb Yara-/ 

nhão; que, a coegada ali, ocorrera ee oras da noite, e 	ao 
amanhecer, tiveram conhecimsnto que, há cerca de doze (12)oui-

lometros existia uma aldeia de indios semi-civilizados, levand 
os a partirem para a referida Aldeia, como curiosidade; que, e 
lá chegando, constataram ser a Aldeia dos Indios Almarantes,de 
nome Grajú, entre an Cidades de Imperatiz é Presidente Dutra ; 

quelpermaneceram na citada Aldeia, apenas uma noite, isto 4 

chegaram pela noite, retirando-se ao ananl:ecer; que, na hora - 

da partida, os índios demOnstraram interêsse dos vestuários do 

acusados, propendo troca; que, entao,l'ora trocado câ'ca de uma 

dezessete (17) camisas e nove (9) calças compridas, em cores / 

diversas; que, então, os indicos troxeram um saco, e ao derra-

mar diantes dos acusados, verificaram ser a erva denominada / 

maconha "; que, a quantidade exibida pelos índios, era muito 

I 

grande, deixendo o depoente e os denzis, impossibilitados 	de 
traze-la; que, os índios, ainda, tentaram trocar um gravador d;  
de propriedade de eCleiLDO, também, em troca de 51 maconha 2  
que, essa (atina proposta, não fors aceita, pois não tinham 
meios para conduzir toda àquela 	macona '; que, então, resol 
vera, colocã-la no interior das sacelaa, e demandar para 	o 
stado do Rio de Janeiro (antiga Guanabara), onde reside 'dCLIL 

DO, a qual, seria áll guardada, para uso prOprio do trio, e se 
aparecesse alguem, venderiam parte;que,'em Terezina, tomaram - 
o ônibus da Emprêsa Itapemirim, rumando para a residência 	de 
:CMILDO, conforme combinado; que, as sacolas, foram colocadas- 
np interior do ônibus, como bagagem comum; que, hoje, por volt 

/- 
das 11,20 horas, resolveram descer na Rodovia Washington Luiz, 
evitando, assim, maior presença de policiais na Rodovia, dito 

Rodovia 1:!ovo 	eue, aoós haverem descido do citado ônibps) 
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citado ônibus, foram cercados por Policiais, que devidamente-/ • 
identificados, iam iniciar uma " Geral ri, levando ..i0L'ILDC, 	a 
confessar da existência da ' maconha " no interior das sacolas; 
que, o declarante recebeu voz de prisão em flagrante, sendo ar- 
recadada em seu poder uma sacola de cor niarron; que,neeta 	ato 
ao lhe ser exibida pela ataridade, uma sacola de cor marron 
de lona, em estado de uso,. a recon'aece como sendo a mesma 	que 
conduzia per ocasião da prisão em tela; que, esclarece o decla-
rante que pos ocasião em que os índios exibiram a grande quanti 
dada de " maconha 9  aos acusados presentes, a mesma foi de pron 
to conhecida, por ser o declarante viciado; que, o declarante / 
nunca foi processado anteriormente;-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 

Em seguida presente o - 	 „riDG  aMA'alfaã,  
qualiaIcado nos presentes autos; IN 	aiDO  pela au 
toridadeDISSE que, odeciarante é - prairpietárao de 	uma 
firma de " Artesanato ", situada na Avenida dos lananciais,ng 

390-fundos- em Jacarépagua, na Cidade do Rio de Janeiro (:); 
que, há cerca de uns dois anos, o declarante largou 5-.firma 
sob .a responsabilidade de um seu irmã, passando a viajar com 
o seu empregado 'PAULO  JOSn TOES, vendendo Artesanato; que, em 
dias do mjs de junho, próximo passado, vieram a conhecer 
músico Josn BEZERRA DA 31LVA I no  ::estado de Pernambuco, na Cicia 
de dePetrolina 	também viciado em " maconha ", coro o 
declarante e PAULO JOS1 TCEn:  que, entre os três nasceu uma 
grande amizade, levando JOS Buj2:1ãiaã DAa_aa, a deixar 	o _ 

Conjunto clue tocava, eassando a viajar com o declarante 	e 
TC t; que, durante as viagens, vendiam artesanato, chegando -
adquirir boa soma em dinheiro, que era gasto em roupas e ali- 
mentos;que, em dias do mOs de junho, correntes, chegaram 	na 
-Barra doCordo, em cujo local tomaram conhecimento desexistën 
cia de uma Aldeia de indios, semi-civilizados; atra, tonados / 
de curiosidades, para lá se dirigiram; que, cheiram em horas 
da noite, constatando serem indios Almarantes, e a Tribu char 
mar-se Grajall, entre. as Cidades de imperatriz e Presidente / 
Dutra; que, ao. amanhecer, os índios demonstraram desejo 	de 
fazerem troca das roupas usadas pelo declrante e demais acusa 
dos; que,o negócio foi confirmado, isto é a troca de rr'upas 
ignorando o declarante e demais que, seria. da, f orna a seguir; 
que em dado momento, os indics trouxeram um saco, e com es- 
parto, verificaram ao ser derramado, " maconha "; que, 	a 

quantidade era grande; que, ainda, os indios desejavam a tro-a 

ee-7 

já 
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desejavam attroca de um gravador, por mais - maconha '";que 	a 

troca não foi realizada, pois, o declarante não tinha meios de 

conduzi-la, era muita " maconha ";quelnessa ocasião da troca 

o declarante chegou a gravar dialogos entre os acusados e os 

indios rue chamavam a macona " de "J.iamba "; que, a 	fim 

de aproveitar toda àquela " maconha ", resolveram dirigirem- s 

para a residência do declarante, onde a mesma seria guardada e 

se possível, vendida parcialmente, pois, todos os acusados pre 

sentes são vieiados;que, após as -viagens necessáris, tomaram / 

em Terezina o ônibus da. Emprêsa Itapemírim, com destitto a Rodo 

viária 'devo Rio; que, hoje, por volta das 11,20 toras, resolve 

ram saltar do ónibus na entrada desta Cidade, evitandoosssim, 
os policiais naquela Rodovia, o que foi feito; que, as sacolas 

encontravam-se no interior do ónibus, no chão, como bagagens -

comuns; que, ao descerem do ônibus na esntrada desta Cidade 

conduzindo o declarante a sacola de cor verde e, ,-Y(W  

Dá SILVA a de cor marron, foram predos, por Agentes Policiais 
desta Delegacia; que, nesta ocasião ao que ser exibida pela au 
toridade presente,. uma (1) sacola de lona em estado de uso, de 

cor verde, a reconTacce como sendo a mesma arrecadada em seu pa 

der nesta Cidade, hoje;que, o declarante nunca foi processado-

anteriormente; Nada: mais disse; 

Sm seguida presente o r1=E0  „a(a 	laaL0  	ja 
qualificado nos presentes autos; 	 1 à 0 pela au- 

toridade D 1 S 	que, há cerca de uns trs anos trabalha na 

Firma de Artesanato, de prorriedade do acusado .ad, IDO .  
esse inicio rora antes mesmo da firma ser legalizada; 

que há dois anos, resolveram viajar pelo interior do aais l ven- 

dendo artesanato; eae, 	cle,Laren em Pctrdlina, no:.::siado de 

Pernambuco, vieram canhcer o mUicc de nome SC,,),  
SiL7A, também viciado como o declarante e seu patrão, em ``maca 
acha '; que, as viagens para a venda de artesnato iriam conti-/ 
nuar, assim sendo, J= ,J:' _1:á-MA, resolveu  por conta própria, / 

acompanllá-los; ane l a° c'degarem no ''dstado de':aranhão, e na lo-
calidade donhecida por Barra 2ordo,W9f, há c.Trca  de uns doze 
(12) quilometras, existia um Tribo de indios semi-civilizado-

para lá del2andaran, chegando em 'raras da noite; que,  ao arara. 

-Cer, foram cercados pelos indicas, os quais desejavam trocar\a 
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trocar as roupas, não esclareceado,óles, os indios, 'ue tipo 
de troca seria; que, a ;roca fora feita, trocando cerca 	de 
dezessete camiass e nove V)) calças ccmpridas; que, a farina-
de pagamento fora um saco de " erva denorinada maconlaa ", de 
pronta reconhecida pelos acusadcs piare •tes;apa, ainda, 	os 
indios tentaram troca = . aravadar, por aa:a 	wacona ";aue, 
não possuindo meios para trazê-la, não troca não foi realiza 
da; que, ainda ficara lá muita quantidade de - naconha u da 
troca; que, a 	maconha ' adquirida, fora colocafJa no finte-/ 
rior de suas sacolas; alie, daquele local, com a 	maconha ' 
rumaram para Terezina, e ali; tonaram com destino a ikdoviá-
ria Novo Río, um ônibus da 2mrrsa ItaPemir5n; que, a ^ mace 
nba colocada nas sacolas, seriaV guardada na residjjncia de 
I:WILDO,para  uso'dos acusados, e pára venda, se possível - 
Compraores;aue as sacolas `'oras colocadas no intertor 	do 
ônibus, corno bagaaen comum; qua, co se aproximarem da 	er 
trada desta Cidade, e a fim de evitar c Policiamento existen 

te naquele local, resolveram descer aom as sacolas; que, Ja-vim.,̀ 
2EZEralt  DA SILVA conduzia a sacola da cor marron, ee,,ILDa-

FAXDLS a de cor verde; aue,ec descerem, foram cercados por 

três (3) agentes policiais, e identificdos devidamente;qae 

os agentes não chegaram a iniciar a revista, 'pois, ROMILDC e 

BEZERRA, esclareceram o oonteúdo das sacolas; que, após 	o 
CondUtor dos presentes autos certli'laar-se, dér, voz de pri-/ 
,a. 
sao aos acusados presentes;qu21  nesta oportunidade, o decia-/ 
rapte reconhece como sendoas m:. suas sacolas arrecadadás 	em 
poder de RON:LDO  e BEz-U',F 	ao lhe serm exibidas neste ato ; 

nunca; ,oi processado anteriormente; aada / 
u o , tator Delegado encerrar o presente que 

conforne, vai devidamente assinado pe 

que, o declarante' 

mais havendolmand 

depois de lido (e 'Chau 

la autoridade, 	ngutor,ja.luaira e segunda testemunha, pelos 

acusados; 	 • \ , :scrivão, o datilografei e suas- , 
crevi.  
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